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BOLETIM GERAL

18º BATALHÃO DETÉM TRAFICANTE EM PORTO DE GALINHAS

Policiais Militares do 18º Batalhão detiveram um homem acusado de tráfico de drogas. A prisão 
de Taciano Carvalho de Medeiros, 32 anos, aconteceu na tarde do dia (20), na Rua Esperança localizada na 
praia de Porto de Galinhas, Litoral Sul do Estado. Com o acusado foram apreendidos doze pedras de crack, 
cinco aparelhos celulares, uma máquina fotográfica digital, além da quantia em dinheiro de R$ 118,00, 
proveniente da venda de entorpecentes.

Taciano foi  preso após a uma denúncia anônima feita ao 18º BPM relatando que ele  estava 
vendendo as drogas nas proximidades da Pracinha da praia de Porto de Galinhas. Ele foi autuado em 
flagrante delito na Delegacia de Porto de Galinhas.

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=18118
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 27 - (QUINTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Colares BPRp

Fone: 9488-5854

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Conceição CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 263/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  Considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental  nº  2270  -  DOE nº  130,  de  16  JUL 2009,  onde  o  Governador  do  Estado  submete  a 
Conselho de Justificação, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", da Lei Federal nº 5.836/72 e do Inciso IV do Art. 
2º da Lei Estadual nº 6.957/75, o Maj PM Mat. 1713-2, Reynaldo Santos de Santana, considerando que no 
dia 17 FEV 08, por volta das 21 horas, no Bairro de Bom Sucesso - Olinda/PE, após ter ingerido bebida 
alcoólica e se envolver numa discussão por motivos banais, ostentava sua arma de fogo em local público, 
expondo  negativamente  o  nome  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  à  mídia  televisada  e  escrita; 
considerando  que  na  condição  de  oficial  superior  deveria  ter  agido  com  bastante  parcimônia  e  se 
identificado de imediato aos outros milicianos; considerando que o referenciado oficial, não se comportou, 
mesmo que na sua vida privada, dentro dos padrões castrenses exigidos, envolvendo-se em um incidente 
que culminou com a lavratura de um auto de prisão em flagrante delito em seu desfavor, por tentativa de 
homicídio; considerando todo o teor do presente protocolo e seus anexos,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Justificação  à  1ª  CPDPM/CJ,  Tombo  nº 
10.104.1016.00005/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.
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Nº 264/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 494, de 18 
MAI 2009 - BG nº 090, de 20 MAI 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Cb RRPM Mat. 25838-5, Renato Garcia de Medeiros,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  8ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1013.00057/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 265/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 740, de 23 
JUL 2009 - BG nº 136, de 29 JUL 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 921017-2/7º BPM, Rogério Batista de Oliveira,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1012.00058/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 266/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 690, de 08 
JUL 2009 - BG nº 126, de 14 JUL 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 28793-8/11º BPM, Romilson Faustino da Silva,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1008.00059/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 267/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 722, de 20 
JUL 2009 - BG nº 133, de 24 JUL 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", 
"b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 920169-4/18º BPM, Sérgio Vital Matias,
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R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1006.00060/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 268/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 738, de 23 
JUL 2009 - BG nº 136, de 29 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c",  
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o 3º Sgt RRPM Mat. 600732-5, José Sabino dos Santos,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  2ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1007.00061/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 269/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 723, de 20 
JUL 2009 - BG nº 133, de 24 JUL 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", 
"b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Cb PM Mat. 15863-1/12º BPM, Jefferson Ferreira,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  5ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1010.00062/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 270/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 725, de 20 
JUL 2009 – BG nº 133, de 24 JUL 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a",  
"b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 30618-5/BPGd, José Messias do Nascimento 
Silva,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  2ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1007.00063/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.
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Nº 271/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 687, de 08 
JUL 2009 - BG nº 126, de 14 JUL 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 910325-2/11º BPM, Ademerval Rodrigues de Melo,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1008.00064/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  17  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 283/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1132, de 05 
NOV 08 - BG nº 209, de 10 NOV 08 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 930749-4/BPGd, Sandro Henrique Ferreira da Silva,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  7ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1012.00065/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  18  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 284/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 724, de 20 
JUL 2009 - BG nº 133, de 24 JUL 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", 
"b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Cb PM Mat. 20280-0/5º BPM, Jaime Arsênio de Jesus,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  8ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1013.00066/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  18  AGO 
20909. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 285/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 739, de 23 
JUL 2009 - BG 136, de 29 JUL 2009 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 980223-1/BPGd, Alexandre Cipriano da Silva,
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R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1008.00067/2009.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  18  AGO 
2009. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 286/2009

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 737, de 23 
JUL 09 - BG nº 136, de 29 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 25821-0/17º BPM, Sílvio Sandro de Moura, 

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  sob  o  Tombo  nº 
10.102.1006.00068/2009.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 18 AGO 09. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

(Transcritas do DOE nº 154, de 20 AGO 2009)

1.2.0.   Do Comandante da CIPMoto 

N° 031, de 11 AGO 2009

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem 
                    da Disciplina e Nomeia Encarregado

 
O Comandante da CIPMoto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 

XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 
94,  e  considerando  os  fatos  contidos  no  Of.  nº  798/DGP-8/SS/PL,  de  13  JUL  2009,  Ofício  nº 
1403/GAB/Cor.  Ger.,  de 09 JUN 2009 e Ofício nº 2008.0136.26415/JMPE,  de 28 OUT 08,  os quais 
versam sobre ocorrência policial envolvendo o Sd PM Mat. 104443-5/CIPMoto, João Ricardo Irineu dos 
Santos,  no dia  06  ABR 2007,  quando por  volta  das  16h30 teria  praticado  violência  contra  superior, 
ofendendo a integridade corporal do 3º Sgt EB, Rogério Cordeiro da Silva, fato que acarretou na Denuncia 
Ministerial nº 2222/08 como incursos nas penas do Art. 157, § 3º e Art. 209, do Código Penal Militar,

R E S O L V E: 

I - Submeter o Sd PM Mat. 104443-5/CIPMoto, João Ricardo Irineu dos Santos a Processo de 
Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina,  nomeando  como  Encarregado  o  2º  Ten  QOA  Mat.  930226-
3/CIPMoto, Valdemir Farias Cavalcante; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do respectivo Procedimento; 

III - Determinar a publicação desta Portaria. Recife, PE, em 11 AGO 2009. Ildefonso Afonso E. 
de Queiroga – Maj PM Comandante da CIPMoto.

(Transcrita do DOE nº 154, de 20 AGO 2009)
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2.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 817/DS, de 03 AGO 2009  
Encarregado: Cap QOM Mat. 980081-6, Reginaldo Antonio Barroso Teixeira
Requerente: Cap PM Mat. 940297-7/19º BPM, Rivélliton César de Souza Santos

Pelas conclusões a que chegou o Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verifica-se que o 
Cap PM Mat. 940297-7, Rivélliton César de Souza Santos, no dia 03 AGO 99, quando participava de uma 
instrução  de  Educação  Fisica  Militar,  sofreu  uma  fratura  no  tornozelo  esquerdo  com  ruptura  dos 
ligamentos, sendo socorrido ao CMH e posteriormente ao Hospital de Acidentados, onde foi submetido a 
uma  intervenção  cirúrgica.  Em  face  do  ocorrido,  apresentou  uma  série  de  dores  e  limitações  nos 
movimentos no ponto do trauma.

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  há  relação  de  causa  e  efeito,  entre  a  doença  atual 
(Artrofibrose) e o acidente descrito.

 
Face o exposto, este Diretor de Gestão Pessoas resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de  conformidade  com  o  Art.  37, 
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota n° 372/2009/DGP-3).

--oo(0)oo--

Referência: Ofício s/nº/CMH, 1º JUL 2009 
Encarregada: Cap QOM Mat 940618-2, Nádia Maria Neves de Santana
Requerente: 1º Sgt PM Mat. 910830-0/4º BPM, João Severino dos Santos

Pelas conclusões a que chegou a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, baseado nos 
documentos  que  lhe  foram  apresentados,  nos  depoimentos  do  paciente  e  das  testemunhas  por  ele 
indiciadas, no parecer circunstanciado da otorrinolaringologia constante em seu prontuário médico e do 
exame físico por ela realizado, verifica-se que a queixa de perda auditiva referida pelo paciente não pode 
ser  relacionada  apenas  com  a  função  por  ele  exercida  no  Corpo  Musical   da   Polícia  Militar   de 
Pernambuco,  visto que a  perda auditiva induzida por ruídos é uma patologia de causa multifatorial, 
relacionada a fatores predisponentes individuais, genéticos, agravada por uso de medicações e doenças 
adquiridas  ao longo da vida e não só pela  exposição profissional  aos ruídos,  apesar  de  haver  grande 
possibilidade de que a exposição a ruídos na sua vida  atividade musical  possa  ter trazido danos à sua 
audição, no mínimo por agravamento de quadro clínico prévio, o que não pode ser comprovado por não ter 
sido realizado audiometria pré-admissional, pois não era rotina na época de seu ingresso na Polícia Militar. 

Diante do exposto, não podemos determinar com exatidão a relação de causa e efeito, entre a 
lesão sofrida (perda auditiva induzida por ruídos), pelo Sgt João Severino dos Santos, e a função por ele 
exercida, como componente do Corpo Musical da Polícia Militar de Pernambuco.   

Face o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de  conformidade  com  o  Art.  37, 
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota n° 373/2009/DGP-3).
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3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Resultado de Licitação

Convite nº 003/09– Proc. nº 236/09, Objeto: Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviço de manutenção do sistema elétrico e aterramento nas salas de Raio X do Centro Médico Hospitalar 
da PMPE. Proponente Vencedora: NCE Consultoria e Serviços Ltda. Obs.: Maiores informações, acessar 
ata do convite.

(Transcrito do DOE nº 154, de 20 AGO 2009)

3.1.2.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  179/09,  Processo  nº  248/09,  Objeto:  Aquisição  de 
material ortopédico, a fim de ser utilizado nas cirurgias dos pacientes: Jailson Albino dos Santos, Mat. 
29933-2; André Câmara Pimentel, Mat. 107073-8; Thiago Luiz de França Cordeiro, mat. 110590-6 e Joel 
Lucas  da  Silva,  Mat.  910092-0.  Valor  total  estimado  do  Contrato:  R$  21.920,08  (vinte  e  um  mil 
novecentos e vinte reais e oito centavos), todos em favor da empresa PE Implantes Comércio de Implantes 
Ortopédicos  Ltda.  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento:  Inciso  IV,  do Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93.  Recife,  PE,  19 AGO 2009.  Ney 
Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 154, de 20 AGO 2009)

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 155, de 26 AGO 
2009, bem como o BGR nº 044, de 26 AGO 2009.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Não temas, porque eu sou contigo; não te assombres, porque eu sou teu Deus; eu te fortaleço, e te 
ajudo, e te sustento com a destra da minha justiça.  (Is 41:10)  
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